
 6 – sábado, 21 de Março de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Quinquênio Administrativo
Retifica quinquênio administrativo, nos termos do § 1º, do art. 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es):
MASP.667.934-4, Bruno Borjaide Mendes, 1º quinquênio a contar de 
25/10/2000, em retificação ao MG de 11/11/2000, que o concedeu a 
contar de 31/07/2000 .

20 1337990 - 1

AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

72 .957 - no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão profe-
rida nos autos da Ação Penal nº 0008272-06 .2019 .8 .13 .0672, em trâ-
mite na 3ª vara Criminal e Tribunal do Juri da Comarca de Sete Lagoas, 
comunicada em 11 de março de 2020, suspende do exercício da fun-
ção pública Cleuber Aparecido Siqueira, Escrivão de Polícia, nível III, 
MASP 386 .149-9, até ulterior decisão do Juízo .

20 1337994 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
instituto de metrologia e 

Qualidade do Estado - iPEm
Diretor-Geral: roberto Geraldo da Silva

ATo N° 022/2020-CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos ter-
mos do Inciso xIx do art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988 e § 1º 
do art . 10 do ADCT da Cr/1988, por cinco dias ao servidor: Masp: 
1232668-2 – HuGo LEANDro DoS SANToS oLIvEIrA, a partir 
de 13 .03 .2020 .

20 1337529 - 1

PorTArIA IPEM Nº 013/2020
Cancela o cronograma de verificação de taxímetros no Município de 
uberlândia-MG, estabelecido na Portaria Ipem-MG nº 08, 02 de março 
de 2020 .
o Diretor Geral do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de 
Minas Gerais- Ipem-MG, no exercício da Direção Superior da Autar-
quia, conforme previsto no art . 7º, I, do Decreto 45 .836/2011, em vigor, 
DETErMINA:
Art. 1º - Fica cancelada a verificação metrológica anual prevista na Por-
taria Inmetro nº 201/2002, por meio do cronograma estabelecido na 
Portaria Ipem-MG nº 08, publicada no Diário Oficial “Minas Gerais” 
de 05 de março de 2020, dos taxímetros em uso no Município de uber-
lândia-MG, que era de 23 a 27 de março de 2020, de 08:30 às 12:00 
e 13:00 às 16:00, na Avenida Airton Borges da Silva, nº 969, Distrito 
Industrial – uberlândia-MG .
Art . 2º - o cancelamento se deve à necessidade de adoção de medidas 
de prevenção e enfrentamento e contingenciamento da epidemia cau-
sada pelo CovID-19, conforme o Decreto nº 47 .886 de 15/03/2020 e a 
Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 02/2020.
Art. 3º - Será definido novo cronograma assim que a situação de Emer-
gência em Saúde Pública no Estado de Minas Gerais se normalizar.
Art . 4º - Fica revogada a Portaria Ipem-MG nº 08, 02 de março de 
2020 .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Contagem-MG, 20 de março de 2020 .
roBErTo GErALDo DA SILvA

Diretor Geral
20 1337982 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AToS Do SENHor DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG n .º 22, de 25/4/2003 aos servido-
res: Masp 902537-0, CoNSTANTINo DIAS FErrEIrA NETo, Aux .
Serv.Operacionais III C, por 1 mês, ref. ao 7º quinq. de exercício, a 
partir de 18/3/2020; Masp 902801-0, José Cirilo Nogueira, Aux .Serv . 
operac . I J, ref . ao 6º quinq . de exercício, a partir de 18/3/2020; Masp 
372484-6, José César Guedes, Aux .serv .operacionais Iv G, por 1 mes, 
ref . ao 5º quinq . de exercício a partir de 18/3/2020; Masp 905282-0, 
Cléber Luiz Vieira, Aux.serv.Operacionais III J, por 1 mês, ref. ao 5º 
quinq . de exercício a partir de 18/3/2020, Masp 902207-0, Antônio 
Eládio de Jesus Moura, Aux.serv.operacionais IV J, por 1 mês ref. ao 
7º quinq . de exercício a partir de 18/3/2020; Masp 929410-9, Sérgio 
Luiz dos Santos Oliveira, Aux.Serv.Operac. III G, por 1 mês ref. ao 
6º quinq . de exercício, a partir de 20/3/2020; Masp 365167-6,Flávio 
Jorge da Silva, Aux.serv.operacionais IV G, por 1mês, ref. ao 5º quinq. 
de exercício, a partir de 01/4/2020; Masp 929023-0, Maria Helena de 
Souza de Siqueira, Assist.Gestão Pol.Públ.Desenv. III I, por 1 mês, ref. 
ao 7º quinq . de exercício, a partir de 02/4/2020; Masp 929516-3,Maria 
Iris Mendonça Perdigão, Aux.serv.operacionais I J, por 1 mês, ref. ao 6º 
quinq . de exercício, a partir de 14/7/2020; Masp 959735-2, Irani Cláu-
dia do Monte, Assist.Gestão Pol.Publ.Desenv. IV D, por 1 mês, ref. ao 
5º quinq . de exercício, a partir de 18/11/2020 .
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, do 
servidor Masp 929410-9, SErGIo LuIZ DoS SANToS oLIvEIrA, 
Aus .Serv .operacionais III G, a partir de 10/3/2020 .

Belo Horizonte, 20 de Março de 2020 . Weslei Ferreira 
dos Santos- Diretoria de recursos Humanos .
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - ipatinga
SrF I IPATINGA/DF/2º NÍvEL/MANHuAÇu

Nos termos do parágrafo 1º, do art . 10, do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado INTIMADo da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) 
de n° 10 .000033154 .41, de 06/01/2020, para apresentação imediata dos 
documentos, abaixo relacionados, na Delegacia Fiscal de Manhuaçu, 
localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - Centro, Manhuaçu/
MG – CEP 36 .900-103 – Tel . 33-3331-2960 .
PErÍoDo FISCALIZADo: 01/07/2015 a 31/12/2017 .
SuJEITo PASSIvo: METALurGICA MoLDENox LTDA
CNPJ 34 .294 .264/0002-06
Endereço: rua Fernandes da Cunha, 113 a 133, vigario Geral, rio de 
Janeiro/rJ - CEP 21241-300
oBJETo DA AuDITorIA: Cruzamento de Dados ST Contribuintes 
Externos .
DoCuMENToS SoLICITADoS:
Este documento se destina apenas a excluir a espontaneidade do Con-
tribuinte e formalizar o início da ação fiscal. Não há necessidade de 
envio de documentos .

Manhuaçu, 19 de março de 2020 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP: 668-332-0

Delegado Fiscal / DF Manhuaçu

SrF I IPATINGA/AF/2º NÍvEL/MANHuAÇu
Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovada pelo Decreto Esta-
dual nº 44.747/08, ficam o sujeito passivo, coobrigado e fiador abaixo 
identificados, intimados do cálculo saldo remanescente do parcela-
mento referente ao “AuTo DE INFrANÇAo” abaixo relacionado .
o Parcelamento n° 13 .021753500 .98 de 30/11/2017, o qual fazem 
parte os Processos Tributários Administrativos nº 03 .000458762 .95, 
03 .000462249 .17, 03 .000462963 .73 e 03 .000463949 .52 do sujeito 
passivo ProDuToS SABor Do NorDESTE EIrELI , foi objeto 
de CALCuLo Do SALDo rEMANESCENTE, tendo em vista ter 
sido considerado parcelamento desistente por omissão no recolhi-
mento das parcelas . Em conformidade com artigos 36 a 40, da reso-
lução 4560/2013 de 28/06/2013 e resolução 4563/2013 de 04/07/2013 
(rPTA) . Informamos que para o pagamento antes da inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, as multas serão reduzidas, bem 
como a não exigência de honorários advocatícios. O processo per-
manecera nesta Administração Fazendária por 10(dez) dias, contados 
da data desta publicação . Após o prazo de 10(dez) dias, o respectivo 
processo será encaminhado à Advocacia regional do Estado Ipatinga 
para Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial . Para quaisquer 
esclarecimentos gentileza comparecer à Administração Fazendária de 
Manhuaçu, Praça Cordovil Pinto Coelho, n° 145, Centro, Manhuaçu, 
Minas Gerais .
EDe n°s03 .000458762 .95, 03 .000462249 .17, 03 .000462963 .73 e
03 .000463949 .52
Contribuinte – ProDuToS SABor Do NorDESTE EIrELI
IE – 002 .432520 .0037
Endereço: Avenida Agenor de Paula Salazar, nº511 – Bairro Ponte
Da Aldeia
Manhuaçu – MG - CEP 36906-470
Fiador – oSANA JorGE Do NASCIMENTo
CPF: 047 .602 .824-83
Endereço: Avenida Agenor de Paula Salazar, nº511 – Bairro Ponte
Da Aldeia
Manhuaçu – MG - CEP 36906-470

Manhuaçu, 20 de março de 2020 .
Fabrício Carlos Amorim Bicalho – MASP 669 .797-3 .

Chefe da AF/2º Nível/ Manhuaçu – SrF Ipatinga

SrF I IPATINGA/AF/2º NÍvEL/MANHuAÇu
Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovada pelo Decreto Esta-
dual nº 44.747/08, ficam o sujeito passivo, coobrigado e fiador abaixo 
identificados, intimados do cálculo saldo remanescente do parcela-
mento referente ao “Termo de Autodenuncia” abaixo relacionado .
os Parcelamentos n° 12 .066039200 .89, do qual faz parte o Processo 
Tributário Administrativo nº 05 .000288831 .61 e 12 .075046000 .44, do 
qual faz parte o Processo Tributário Administrativo nº 05 .000301394 .48 
do sujeito passivo PHM MoDAS LTDA , foi objeto de CALCuLo 
Do SALDo rEMANESCENTE, tendo em vista ter sido considerado 
parcelamento desistente por omissão no recolhimento das parcelas . 
Em conformidade com artigos 36 a 40, da resolução 4560/2013 de 
28/06/2013 e resolução 4563/2013 de 04/07/2013 (rPTA) . Informa-
mos que para o pagamento antes da inscrição em dívida ativa e execu-
ção judicial, as multas serão reduzidas, bem como a não exigência de 
honorários advocatícios . o processo permanecera nesta Administração 
Fazendária por 10(dez) dias, contados da data desta publicação . Após o 
prazo de 10(dez) dias, o respectivo processo será encaminhado à Advo-
cacia regional do Estado Ipatinga para Inscrição em Dívida Ativa e 
Execução Judicial . Para quaisquer esclarecimentos gentileza compare-
cer à Administração Fazendária de Manhuaçu, Praça Cordovil Pinto 
Coelho, n° 145, Centro, Manhuaçu, Minas Gerais .
PTA´S n°s05 .000288831 .61 e nº05 .000301394 .48
Contribuinte – PHM MoDAS LTDA
IE – 002 .441010 .0041
Endereço: Praça Petrobrás, nº417 – Loja 03– Bairro Petrolandia
Contagem – MG - CEP 32073-610
CoobrigaDo – ELENICA DE PAuLA CoELHo FErrEIrA
CPF: 870 .539 .346-91
Endereço: rua José Filgueiras, nº apto 202 – Bairro Pinheiro
Manhuaçu – MG - CEP 36902-114

Manhuaçu, 20 de março de 2020 .
Fabrício Carlos Amorim Bicalho – MASP 669 .797-3 .

Chefe da AF/2º Nível/ Manhuaçu – SrF Ipatinga
20 1337995 - 1

SrF i - uberlândia
EDITAL 013 .474/2020

SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA 
FAZENDA I- uBErLÂNDIA ADMINISTrAÇÃo 

FAZENDárIA/ 1º NÍvEL/ uBErLÂNDIA
CANCELAMENTo

Por encerrar suas atividades sem o cumprimento do disposto no art .16, 
incisos Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 96, inciso 
v, 109 e 111, todos do rICMS/02, aprovado pelo Decreto nº 43 .080/02, 
fica o contribuinte abaixo relacionado, representado por seu(s) sócio(s) 
e coobrigado(s), ciente de que a partir da data desta publicação, sua ins-
crição no Cadastro de Contribuintes do ICMS estará cancelada de ofí-
cio, nos termos do art . 108, inciso II, alínea “b” do mesmo rICMS/02 e 
seu comprovante de Inscrição Estadual sem validade alguma .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
002212470 .00-73 Auto Posto Zumpano 2 Ltda
002374052 .00-78 Auto Posto Zumpano 3 Ltda
002706496 .00-52 Auto Posto Zumpano 4 Ltda
002745032 .00-10 Auto Posto Zumpano Cinco Ltda
003302575 .00-30 Zumpano Transportes Ltda

uberlândia, 20 de março de 2020
Marden de Sousa Silva – MASP: 339589-4

Chefe em exercício da AF 1º Nível uberlândia
20 1337997 - 1

SrF ii - varginha
PorTArIA SrF vArGINHA Nº . 003, DE 20 DE MArÇo DE 2020
Altera o Anexo único da Portaria SrF varginha Nº 001, de 24 de janeiro 
de 2020, que implanta horário de atendimento ao público externo dife-
renciado do previsto no inciso II, do artigo 4º, da resolução nº 3 .452, 
de 24 de junho de 2003, em razão das peculiaridades da regional e as 
necessidades funcionais das Administrações Fazendárias .
o SuPErINTENDENTE rEGIoNAL DA FAZENDA vArGINHA, 
no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único do artigo 4º da 
resolução n° . 3 .452, de 24 junho de 2003;
rESoLvE:
Art . 1º - Nas Administrações Fazendárias de 3º Nível Boa Esperança, 
Jacutinga, Machado, ouro Fino, Paraisópolis, Piumhi, Santa rita do 
Sapucaí, São Gonçalo do Sapucaí e Três Pontas, excepcionalmente, no 
período de 23/03/2020 a 31/12/2020, o atendimento ao público externo 
será realizado no horário de 13 às 17 horas .
Art . 2º - Fica alterado o Anexo Único da Portaria SrF varginha nº 001, 
de 24 de janeiro de 2020, na forma do Anexo desta Portaria .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

varginha, 16 de março de 2020 .
Lúcio Teixeira Lopes

Superintendente regional SrF varginha
Masp 371 .129-8

ANExo ÚNICo
(a que se refere o art . 1º da Portaria nº 001, de 24 de janeiro de 2020)
AF 2º Nível: Alfenas, Extrema, Guaxupé, Itajubá, Lavras, Passos, 
Poços de Caldas, Pouso Alegre, São Lourenço e São Sebastião do 
Paraiso, Três Corações e Varginha.
AF 3º Nível: Boa Esperança, Camanducaia, Cambuí, Campo Belo, 
Campos Gerais, Cássia, Caxambu, Itanhandu, Jacutinga, Machado, 
Monte Santo de Minas, Monte Sião, Muzambinho, ouro Fino, Para-
guaçu, Paraisópolis, Perdões, Piumhi, Santa rita do Sapucaí, São 
Gonçalo do Sapucaí e Três Pontas.
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Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATO Nº 93/2020 - CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA, a partir das vigências, nos termos do artigo 16º da Lei nº 15.303/2008, aos servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NoME CArGo ATuAL ANDAMENTo vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
11642113 ANDrE CAETANo MAGALHAES FISAG II D III A 15/03/2020
10564136 ArAILSoN FErNANDES xAvIEr AGDA I D II A 16/03/2020
13008727 CArLA roSA DE MIrANDA AGDA I D II A 13/03/2020
11631678 EuGISELLE DE JESuS roDrIGuES AGDA II C III A 26/02/2020
11636057 JoSE AIrToN DE QuEIroZ PINTo FILHo FISCA II C III A 01/03/2020
13008495 JoSE rAIMuNDo DoS SANToS FISAG I D II A 20/03/2020
11626504 JoSuELToN rIBEIro LIMA FISAG I D II A 20/03/2020
11644275 JovALCIo DIAS SANToS FISAG II D III A 12/03/2020
11358322 LuCIMErE SILvA CALDEIrA MENDES FISCA II C III A 12/03/2020
12999579 MArCELo ALMEIDA MAGALHAES FISAG I D II A 12/03/2020
11649191 roDrIGo BoNIFACIo oLIvEIrA FISAG II D III A 20/03/2020
13008313 vIrGINIA LEITE CoELHo FErrEIrA FISCA I D II A 21/03/2020
12987822 WELBEr MAIA ArANTES FISCA I D II A 28/02/2020

THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
27 1327956 - 1

Ato Nº 142/2020 – CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, a partir das vigências nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de 
cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NoME CArGo ATuAL ANDAMENTo vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
11642113 ANDrE CAETANo MAGALHAES FISAG II D III A 15/03/2020
10564136 ArAILSoN FErNANDES xAvIEr AGDA I D II A 16/03/2020
13008727 CArLA roSA DE MIrANDA AGDA I D II A 13/03/2020
11631678 EuGISELLE DE JESuS roDrIGuES AGDA II C III A 26/02/2020
11636057 JoSE AIrToN DE QuEIroZ PINTo FILHo FISCA II C III A 01/03/2020
13008495 JoSE rAIMuNDo DoS SANToS FISAG I D II A 20/03/2020
11626504 JoSuELToN rIBEIro LIMA FISAG I D II A 20/03/2020
11644275 JovALCIo DIAS SANToS FISAG II D III A 12/03/2020
11358322 LuCIMErE SILvA CALDEIrA MENDES FISCA II C III A 12/03/2020
12999579 MArCELo ALMEIDA MAGALHAES FISAG I D II A 12/03/2020
11649191 roDrIGo BoNIFACIo oLIvEIrA FISAG II D III A 20/03/2020
12987822 WELBEr MAIA ArANTES FISCA I D II A 28/02/2020

THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
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Empresa de Assistência técnica 
e Extensão rural do Estado de 

minas Gerais - EmAtEr
Presidente: Gustavo Laterza de Deus

DELIBErAÇÃo DA DIrETorIA Nº 2245/2020
Dispõe sobre discriminação dos serviços públicos que, na qualidade 
de essenciais, não podem sofrer descontinuidade em sua prestação, no 
âmbito da EMATEr-MG .
A Diretoria Executiva da EMATEr-MG, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da Empresa e,
Considerando os ditames da Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 
2020,que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronaví-
rus responsável pelo surto de 2019;
Considerando a necessidade de regulamentar o disposto no Decreto nº 
47 .886, de 15 de março de 2020 que dispõe sobre medidas de preven-
ção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do 
Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa viral respiratória 
causada pelo agente Coronavírus (CovID-19), nos órgãos, nas autar-
quias, nas fundações e nas empresas estatais dependentes;
Considerando o artigo 2º, parágrafo único, da Deliberação Comitê 
Extraordinário CovID-19 nº2, de 16 de março de 2020,decide:
I-Estabelecer como serviços essenciais prestados pela EMATEr-MG 
em apoio a situação de emergência em saúde pública decorrente do 
Coronavírus – CovID-19:
A) Manutenção da prestação do serviço de assistência técnica e exten-
são rural, aos agricultores familiares e demais produtores, nos municí-
pios conveniados com a EMATEr-MG, visando a:
manter o atendimento aos produtores rurais, contribuindo para assegu-
rar a manutenção da oferta de alimentos à população;
contribuir com parceiros de instituições públicas e privadas, mantendo 
uma rede colaborativa de atenção, orientação e prevenção da doença, 
nos ambientes de trabalho e fora dele;
contribuir na divulgação de medidas preventivas e de orientação de pro-
cedimentos diante da situação de emergência em saúde pública decor-
rente do Coronavírus – CovID-19, também no meio rural .
B- Manutenção dos serviços técnicos, administrativos, operacionais e 
de gestão, adotando as medidas preventivas necessárias, visando asse-
gurar a saúde de seus empregados e a continuidade dos fluxos e pro-
cessos estabelecidos em contratos, convênios e acordos de cooperação, 
voltados à execução de políticas públicas, sem prejuízos aos parceiros, 
à sociedade e à administração pública .
II-Manter suas atividades essenciais em perfeita sintonia e respeitando 
as orientações e diretrizes emanadas dos órgãos oficiais de saúde e dos 
normativos governamentais publicados .
Esta deliberação entra em vigor na data de sua divulgação pelo DEPGE 
– Departamento de Planejamento e Gestão Estratégica .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020 .
Gustavo Laterza de Deus

Diretor-Presidente

Cláudio Augusto Bortolini
Diretor

Feliciano Nogueira de oliveira
Diretor
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Marcelo Landi Matte

Fundação de Arte de 
ouro Preto - FAoP

Presidente: Júlia Mitraud

ExTrATo DE PorTArIA
Portaria nº 06, de 20 de março de 2020 . Dispõe sobre o regimento espe-
cial de teletrabalho no âmbito da fundação de arte de ouro preto – faop 
e adota outras providências. A Direção Superior da Fundação de Arte 
de ouro Preto – FAoP, por meio de sua Presidente, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art . 7° do Decreto Estadual nº . 47 .350 de 25 de 
janeiro de 2018 e de acordo com as disposições contidas no Decreto nº 
47.886 de 15 de março de 2020.CONSIDERANDO que a classificação 
da situação mundial do novo coronavírus como pandemia significa o 
risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de 
forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido iden-
tificados como de transmissão interna.CONSIDERANDO o art.3º do 
Decreto 47 .886 de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas 
estruturais de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingen-
ciamento no âmbito do poder executivo, de epidemia de doença infec-
ciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus (CovID-19), 
institui o Comitê Gestor do plano de prevenção e
Contingenciamento em saúde do COVID-19- Comitê extraordinário 
COVID -19 e dá outras providências;CONSIDERANDO A RESOLU-
ÇÃo CoNJuNTA SECuLT/FAoP/FCS/IEPHA/EMC/
Nº 04, 18 de março de 2020 que discriminam os serviços públicos que 
na qualidade de, não podem sofrer descontinuidade em sua prestação, 
no âmbito da SECuLT, FAoP, FCS, IEPHA E EMC;
CoNSIDErANDo a necessidade de se manter a prestação dos ser-
viços públicos essenciais no âmbito da Fundação de Arte de ouro 
Preto;CoNSIDErANDo a concentração de servidores e público e as 
condições estruturais dos edifícios públicos, especialmente no que pode 
promover a disseminação do vírus; CoNSIDErANDo a possibilidade 
de adoção de medidas alternativas na rotina de trabalho de determina-
das atividades desempenhadas, sem prejuízo ao serviço público, bem 
como a adoção de hábitos de higiene básico e ampliação de rotina de 
limpeza em áreas de circulação, suficientes para redução significativa 
para o potencial de contágio;rESoLvE:Art .1º - A Fundação de Arte 
de ouro Preto, como medida temporária de prevenção, enfretamento e 
contingenciamento da epidemia da doença infecciosa viral respiratório 
causada pelo Coronavírus (CoNvID-19), adotará o regime especial de 
teletrabalho, conforme dispõe o Decreto nº 47 .886 de 15 de março de 
2020, deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19, nº 02 de 16 
março de 2020 .Art .2º - Ficam suspensas aulas do curso Técnico em 
Conservação e restauro, aulas dos cursos do Núcleo de Arte, visita-
ções à Galeria de Arte Nello Nuno, atendimentos da biblioteca Murilo 
rubião e visitações às sedes e atendimento ao público em geral .Art .3º 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . ouro Preto 20 
de março de 2020 . Júlia Amélia Mitraud vieira Presidente da Fundação 
de Arte de ouro Preto – FAoP .
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